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Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022 

 

Razão Social: __________________________________________________________________ 

CNPJ nº ______________________________________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________________ 

Cidade: ____________________________ Estado: _____ Telefone: ____________ Fax: ______ 

Pessoa para contato: _____________________________________________________________ 

 

Recebemos através do acesso à página www.pmcoxilha.rs.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: _______________________, _____ de ________________ de 2022. 

 

____________________________________ 

Assinatura 

 

 

Caro Interessado, 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o 

preenchimento do recibo de retirada do Edital, que deve ser remetido à Divisão de Licitação por 

meio do e-mail: licita@pmcoxilha.rs.gov.br. A não remessa do recibo exime o Departamento de 

Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

como de quaisquer informações adicionais. 

 

Setor de Licitação 

Prefeitura do Município de Coxilha – RS. 

 

 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br
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O Município de Coxilha, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Administração, torna público aos interessados que, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a 

modalidade Pregão, Decreto Municipal nº 819/2007 e pelas condições contidas no ato 

convocatório e aquelas que compõem seus anexos,  encontra-se aberta a licitação sob a 

Modalidade de REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, 

e que, em 27 DE MAIO DE 2022 ÀS 09 HORAS na sala da Comissão Permanente de 

Licitações, situada na Avenida Fioravante Franciosi, n°. 68, Bairro Centro, junto ao Centro 

Administrativo, estará recebendo propostas e documentação para registro de preços para 

eventual contratação de empresa de serviços de segurança não armada para segurança em 

eventos diversos e patrimonial por período de 12 (doze) meses, através de Pregoeiro designado e 

sua equipe de apoio. 

 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA 

PARA SEGURANÇA EM EVENTOS DIVERSOS E PATRIMONIAL POR PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES, conforme descrito e especificado no ANEXO I. 

 

2. 3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

2.1. Os participantes do Pregão Presencial devem baixar o Programa para Digitação das 

Propostas SYSPropostas o qual se encontra disponível no link 

www.systempro.com.br/sysproposta/sapi (O arquivo de proposta financeira somente poderá ser 

aberto para preenchimento através do aplicativo SysPropostas, disponível gratuitamente no 

link http://www.systempro.com.br/sysproposta/sapi . Para baixar o arquivo de propostas, clicar 

com o botão direito do mouse sobre o arquivo, ir na opção "salvar link como", para posterior 

preenchimento) sendo que, a empresa participante deverá fazer o download do programa, 

seguindo todas as instruções, somente através deste programa será possível abrir o arquivo de 

preenchimento da proposta financeira (arquivo disponível no site www.pmcoxilha.rs.gov.br). Ao 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br
http://www.systempro.com.br/sysproposta/sapi
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final da digitação das propostas pelo Programa SYSPropostas, os participantes do Pregão 

Presencial deverão imprimir uma cópia das propostas e colocar no envelope nº 01 e também 

salvar uma cópia do arquivo de retorno gravado em mídia (Pen Drive) que deverá ser 

apresentado DENTRO do envelope nº 01.  

3.1.2 Sendo que a empresa que não apresentar o arquivo em mídia eletrônica dentro do envelope 

estará sujeita a desclassificação, sendo decisão tomada pelo pregoeiro. 

3.2. Deverá ser entregue, o pregoeiro, na sala da Comissão Permanente de Licitações, na data, 

horário e endereço referidos, 02 (dois) envelopes com as seguintes indicações externas:  

NO PRIMEIRO ENVELOPE: 

Ao Município de Coxilha 

Pregão Presencial n.º 22/2022 

Envelope n.º 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Abertura: data e hora da abertura da licitação 

Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 

 

NO SEGUNDO ENVELOPE: 

Ao Município de Coxilha 

Pregão Presencial n.º 22/2022 

Envelope n.º 2 - DOCUMENTAÇÃO 

Abertura: data e hora da abertura da licitação 

Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 

 

3. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os 

prazos da Lei 10.520/2002 e Decreto 819/2007, no endereço Av. Fioravante Franciosi, 68, 

centro, Coxilha – RS, cabendo o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 

horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo Fone (54) 3379 2511. 

3.1.1. Caberá ao Pregoeiro encaminhá-las à autoridade competente, que decidirá no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br
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3.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução e liquidação qualquer que seja sua forma de constituição, empresas 

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 

licitar e contratar com a Administração Pública.  

4.2. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

4.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento ao disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo 

ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

4.4. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 

previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, bem como as cooperativas que 

tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 

(conforme disposto no art. 34 da Lei 11.488/2007), deverão comprovar o seu enquadramento em 

tal situação jurídica através de CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL 

(conforme artigo 8º da Instrução Normativa nº. 103 de 30/04/2007), que será considerada válida 

até 01 (um) ano após a data de sua emissão. 

4.4.1. A Certidão mencionada no item anterior deverá ser entregue no início da sessão pública de 

Pregão ao Pregoeiro, fora dos envelopes de preços e da documentação, juntamente com o 

credenciamento. 

4.4.2. O credenciamento da licitante como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa (enquadrada nas exigências do artigo 34 da Lei 11.488/07), somente será procedido 

pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, se o interessado comprovar tal situação jurídica, na forma 

estabelecida no item 4.4 deste Edital. 

4.4.3. A não comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP ou Cooperativa, na 

forma estabelecida nos itens 4.4 deste Edital, significa renúncia expressa e consciente, 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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desobrigando o Pregoeiro, da aplicação dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 

aplicáveis ao presente certame. 

4.4.4. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é única e 

exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir 

de um enquadramento falso ou errôneo. 

 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1. A licitante deverá se fazer presente junto ao Pregoeiro mediante somente um representante 

legal, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame. 

5.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, atribuindo ao credenciado poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente, juntamente com cópia do 

contrato social da empresa. 

5.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.4. Tanto na Credencial como na Procuração deverão constar, expressamente, os poderes para 

formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor 

e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

5.5. O Credenciamento, juntamente com os documentos da sua comprovação, não será devolvido 

e deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão ao Pregoeiro, fora dos 

envelopes de preços e da documentação. 

5.6. Para exercer o direito de participar do Pregão, é obrigatória a presença de representante legal 

da licitante à sessão pública referente ao mesmo, sob pena do não recebimento dos envelopes. 

5.7. Não será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, sendo 

recebidos apenas se entregues pessoalmente no ato da sessão pública. 

 

6. DA PROPOSTA - ENVELOPE Nº 1: 

6.1. A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado e elaborada em 1 (uma) via, assinada 

em sua última folha e rubricada nas demais pelo interessado ou seu bastante procurador, sem 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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entrelinhas, emendas ou rasuras. A proposta deverá apresentar também a razão social, o nº do 

CNPJ-MF da licitante e o nome completo de seu signatário. 

6.2. As propostas deverão conter: 

a) PREÇO UNITÁRIO POR ITEM (HOMEM/MULHER). 

b) VALIDADE DA PROPOSTA, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

c) LOCAL, DATA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA. 

6.3. Os preços ofertados devem ser cotados em moeda corrente nacional, contendo até duas casas 

decimais. 

6.4. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente considerado o 

prazo acima estabelecido. 

6.5. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais 

como: despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais 

ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos. 

6.6. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, 

esta poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela 

Administração, assim concordar. 

6.7. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

6.8. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição dos 

produtos, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 

adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

6.9 Serão DESCLASSIFICADAS: 

a. as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que 

contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de 

modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente. 

b. as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis; 

c. as propostas que apresentarem valores superiores aos estabelecidos pela administração e 

previstos no Termo de Referência (Anexo I); 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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d. as propostas que não apresentem as especificações exigidas. 

 

7 - DA DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE Nº 2: 

7.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Cópia da Cédula de Identidade e CPF do(s) diretor(es) da empresa licitante; 

b) Registro comercial no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores, compatível com o objeto desta licitação. 

d)  Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, nem de 

seus sócios ou diretores e sob as penalidades cabíveis, e também o compromisso de 

declarar a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, 

conforme prescreve o § 2º, Art. 32, da Lei 8.666/93. 

e) 3.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

f)  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

g) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e do Município, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratado; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (a certidão de regularidade com a Fazenda 

Federal deverá ser emitida pela Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional); 

i) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor (Lei 

Federal 12.440/2011). 

k) 3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA 

l) Certidão negativa da falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, expedida no domicílio desta, não expedida a menos de dois meses da 

data definida para o certame; 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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m) Declaração do licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal assinada por representante(s) legal (is) da empresa. 

n) Certificado de regularidade de empresa de segurança privada regularmente autorizada 

pela policia federal e em dia com suas obrigações. 

o) Alvará de funcionamento em plena validade publicado no Diário Oficial da União 

concedida a empresa para serviços de segurança privada. 

7.2. No caso de certidões sem data de validade expressa, será considerado o prazo de 03 (três) 

meses a contar da data e emissão. 

7.3. A empresa que apresentarem o Contrato Social no credenciamento não precisa apresentar na 

documentação. 

 

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES 

8.1. Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e demais presentes à Sessão 

Pública do Pregão, o Pregoeiro receberá os envelopes nº 1 - Proposta e nº 2 - Documentação e 

procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas, verificando a aceitabilidade quanto ao 

objeto, classificando o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente a de 

menor preço. 

8.1.1. As empresas que ofertarem produtos em desacordo com o solicitado em Edital terão as 

suas propostas desclassificadas, sendo excluídas da fase de lances. 

8.2. Quando não forem verificadas no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem 8.1, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, 

até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.3. Será dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão 

ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

8.4. O Pregoeiro convidará, individualmente, as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as 

demais, em ordem decrescente de preço. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e, não 

havendo mais lances de menor preço, será realizado o sorteio. 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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8.4.1. Os lances serão POR ITEM (HOMEM/MULHER). 

8.5. Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances já ofertados, após abertos os 

envelopes nº 1 - Proposta, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes neste 

Edital. 

8.6. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

8.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado pela Administração. 

8.7.1. Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e seu preço 

seja compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o Pregoeiro 

negociar para que seja obtido o preço melhor. 

8.8. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 

44, §2° da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas que atenderem ao disposto no item 4.4 deste Edital. 

8.8.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

8.8.2. Ocorrendo empate ficto, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, detentora da proposta de 

menor valor, poderá apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será considerada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, convocada na forma 

da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 

ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 8.8.1 deste Edital, a apresentação de 

nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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8.9. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa satisfizer as 

exigências do item 8.8.2 deste Edital, será considerado vencedor do certame o licitante detentor 

da proposta originariamente de menor valor. 

8.10. O disposto nos itens 8.8 a 8.9 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e preço, decidindo motivadamente a 

respeito. 

9.2. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o item do certame. 

9.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o item. 

9.5. Nas situações previstas nos subitens 9.3 e 9.4, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 

o proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.6. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica.  

9.7. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias 

para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do primeiro dia 

útil após o término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.7.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 

que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
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9.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.9. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará e homologará o item à licitante vencedora do certame. 

9.10. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as 

fases preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente rubricados pelo Pregoeiro e pelos 

representantes credenciados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos às licitantes na 

reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos, 

na qual será obrigatória a presença de todas as licitantes, sob pena de desclassificação da 

proposta e decadência dos direitos das mesmas, inclusive quanto a recursos. 

9.11. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 

4.4 deste Edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 

previstos no item 7.1 alíneas “d”, “e”, “f” e “g”, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 2 (dois) dias úteis, a 

contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

9.12. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde 

que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no procedimento licitatório. 

O pedido deverá ser feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.12.1. A não regularização da documentação no prazo fixado no item 9.11, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.13. O benefício de que trata o item 9.11 não eximirá a microempresa, empresa de pequeno 

porte ou a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

9.13.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 

não houver recurso. 
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10.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos 

termos do Decreto Municipal nº. 819 de 16 de março de 2007 e artigo 49 da Lei Federal 

8.666/93. 

10.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro. 

 

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

a) executar o objeto licitado conforme especificações deste Edital, Anexo I e em 

consonância com a proposta de preços; 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado. 

 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. A empresa vencedora da prestação de serviços deverá atender o solicitado no Edital de 

licitação em características e quantidade. 

12.2. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, 

qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas 

posteriormente. 

 

13. PAGAMENTO 
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13.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais até o décimo dia útil do mês seguinte, 

mediante a apresentação da nota Fiscal do serviço no setor financeiro. 

13.2. Na hipótese de vencer o prazo de validade das certidões exigidas para habilitação, o 

contratado fica obrigado a apresentar nova documentação atualizada para comprovar sua 

regularidade. 

13.3. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na 

Seção II do Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei Federal 8.666/93 e conforme o 

Decreto Municipal nº 819/2007. 

14.2. Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado, sem motivo justificado, 

ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada 

ou cumulativamente: 

a) advertência, por escrito: 

b) multa sobre o valor global da contratação: 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.1.1. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar 

justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério da 

CONTRATANTE a sua aceitação. 

14.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), a CONTRATANTE oficiará à contratada comunicando-a da 

data limite. 

14.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o 

subitem 14.1, sem prejuízo da aplicação do contido no subitem 15.2. 

14.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade 

cometida pela CONTRATADA acarrete consequências de pequena monta. 
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14.1.5. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato, podendo 

aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 

14.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor global do contrato. 

14.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou 

prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante que apresentar documentação falsa ou 

deixar de entregar documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato, e das 

demais cominações legais. 

14.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

14.2. Fica estipulado o percentual de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor 

global contratado a título de mora, por descumprimento de obrigação contratual e/ou por dia de 

atraso no cumprimento de qualquer prazo previsto neste instrumento contratual, independente da 

notificação prevista no subitem 14.1.2. 

14.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da CONTRATANTE, pela 

CONTRATADA, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em 

favor da CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente. 

14.3.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber da CONTRATANTE, terá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma 

estabelecida no subitem anterior. 
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14.4. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que a 

CONTRATANTE aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no subitem 14.1. 

14.5. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será 

precedida de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o 

contraditório. 

 

15. CONTRATO 

15.1. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Administração, convocará no prazo de 

até 05 (cinco) dias, o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do 

contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.2. Caso a firma adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, o 

Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova 

negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação 

independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

16. RESCISÃO 

16.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o 

que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

Sec. Municipal de Educação 

Festividades e Homenagens 

10443 – 06.03.13.392.0054.2066.3.3.90.39.23.00.00 

Recurso: 01 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
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vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

proposta. 

18.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

18.3. A apresentação da proposta de preços implica aceitação plena e total das condições deste 

Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

18.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao procedimento licitatório 

serão prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município 

de Coxilha, Estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Fioravante Franciosi, 68, Coxilha – RS, 

CEP 99145-000, telefone (54) 3379-2511, e-mail licita@pmcoxilha.rs.gov.br  

18.4.1. Dúvidas a respeito do objeto licitado deverão ser sanadas com o Gabinete, através do 

telefone (54) 3379 2511. 

18.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 

vigor. 

18.6. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

18.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Coxilha, na data marcada, a reunião 

realizar se á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local. 

18.8. O Município de Coxilha se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no 

total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.9. Integram este Pregão: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

 

Coxilha, 16 de abril de 2022. 

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste pregão presencial para registro de preços para eventual contratação de 

empresa de serviços de segurança não armada para segurança em eventos diversos e patrimonial 

por período de 12 (doze) meses. 

1.2. O presente instrumento apresenta a especificação, quantidade e valor máximo estimado.  

 

2 - ITENS E QUANTITATIVOS  

Item Qtde. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

(Hora) 

Máximo 

Valor 

Máximo 

(Hora) 

Total 

01 1200 Horas Serviço de segurança desarmada para eventos 

e patrimonial, incluindo fornecimento de 

alimentação e transporte visando garantir a 

incolumidade física das pessoas e a 

integridade do patrimônio em eventos, 

devidamente uniformizados e identificados e 

portadores da CNV (Carteira Nacional de 

Vigilantes). 

Será considerado como base hora/homem. 

44,25 53.100,00 

 

Importante: Será critério de desclassificação do certame a não apresentação de: 

- Certificado de Regularidade de Empresa de Segurança Privada regularmente autorizada 

pela Polícia Federal e em dia com suas obrigações; 

- Alvará - Autorização de funcionamento em plena validade publicado no Diário Oficial da 

União concedida a empresa para serviços especializados de segurança privada. 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br


  
 

PROCESSO Nº 55/2022 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 

Fone: 54 3379 2500 - Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br, e-mail: licita@pmcoxilha.rs.gov.br  

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

2.1 Todos os componentes da equipe (homens e mulheres, de acordo com a necessidade do 

município) deverão estar presentes no local, sempre uniformizados, e nos horários previstos de 

início dos eventos. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

3.1  A contratada deverá fornecer equipe devidamente treinada para exercer as funções de acordo 

com as seguintes especificações e condições mínimas:  

a) O período de atuação das equipes serão definidos conforme os eventos programados e 

informados sempre com antecedência através de solicitação do Departamento de Cultura à 

contratada; 

b) Se apresentar devidamente uniformizados e identificados com identificação 

“SEGURANÇA”; 

c) Durante o transcorrer do evento, é vedado aos seguranças: fumar, consumir bebidas 

alcoólicas ou portar qualquer objeto ou equipamentos que possa atrapalhar a qualidade do 

serviço; 

d) Entre os escalados para o serviço deverá ser destacado 01 (um) supervisor, que será 

responsável pelos demais integrantes da equipe; 

e) O segurança não poderá portar qualquer tipo de arma (revolver, faca, spray de pimenta, 

arma de choque, algemas, cacetete, etc.); 

f) A contratada fornecerá os profissionais devidamente contratados, bem como arcará com 

as despesas para com os mesmos, respondendo ainda por todos os encargos trabalhistas, 

sindicais, previdenciários e sociais respectivos. 

3.2 Os eventos do Município para os quais serão contratados serviços de segurança são os que 

compreendem o Calendário Oficial de Eventos. 

 

4 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica/Fatura, via depósito/transferência bancária na conta da contratada. 

 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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5.1 A CONTRATANTE, compromete-se a: 

5.1.1  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido; 

5.1.2  Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços; 

5.1.3- Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade, podendo recusar o recebimento, caso 

não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

  

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A CONTRATADA, compromete-se a: 

6.1.1  Atender as condições descritas no Termo de Referência; 

6.1.2 Responsabilizar-se pela prestação dos serviços contratados, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros. 

 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 10443-4 – Festividades e Homenagens. 

 

Coxilha, maio de 2022. 
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ANEXO II 

MINUTA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº____/2022, DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO 

ARMADA PARA SEGURANÇA EM EVENTOS 

DIVERSOS E PATRIMONIAL POR PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES 

CONTRATANTE: MUNICIPÍO DE COXILHA, entidade jurídica de Direito público, com sede 

à Av. Fioravante Franciosi, 68, inscrito no CNPJ nº 92.411.933/0001-90, neste ato  representado 

por seu Prefeito Municipal, Senhor JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA, portador do RG 

nº XXXXXXXXXXXXX e inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado 

nesta cidade, e, de outro lado, 

 

CONTRATADA: A empresa (...), inscrita no CNPJ sob o nº (...) e estabelecida na (...), 

representada pelo seu (...), Sr. (...), inscrito no CPF sob o nº (...), de acordo com a representação 

legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...); 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 

Serviços conforme processo nº 55/2022 e pregão presencial n° 22/2022, e também será regido 

pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente, sujeitando-se principalmente 

às cláusulas e condições contidas na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DO PREÇO E REEQUILÍBRIO 

FINANCEIRO:  

1 - Registro de preços para eventual contratação de empresa de serviços de segurança não 

armada para segurança em eventos diversos e patrimonial por período de 12 (doze) meses, além 

do especificado no Anexo I: 
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Item Qtde. Unid. Descrição 
Valor  Valor 

Total 

01 1200 Horas Serviço de segurança desarmada para eventos 

e patrimonial, incluindo fornecimento de 

alimentação e transporte visando garantir a 

incolumidade física das pessoas e a 

integridade do patrimônio em eventos, 

devidamente uniformizados e identificados e 

portadores da CNV (Carteira Nacional de 

Vigilantes). 

Será considerado como base hora/homem. 

  

1.1 - O valor por hora será de R$ _________ (______________________), perfazendo uma 

totalidade de R$ ________________(___________________). 

1.2 - As retenções dos tributos serão efetuadas de acordo com a legislação vigente e conforme o 

enquadramento da Empresa.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

2.1 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal via 

depósito/transferência bancária na conta da contratada. 

2.2 - Será obrigatório constar em cada Nota Fiscal emitida, a identificação do presente Contrato. 

(Contrato Adm. nº....../2022.)  

2.3 - A aceitação dos serviços prestados será atestada por escrito pelo Fiscal do Contrato, o 

Sr................................, ou pelo seu substituto legal. 

2.4 O pagamento será mediante ordem bancária creditada em conta corrente da 

CONTRATADA, Banco do __________, Agencia _________, Conta Corrente 

_______________. 

2.5 Em hipótese alguma haverá pagamentos antecipados. 
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2.6 - Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666-93, será 

concedido reequilíbrio econômico-financeiro dos itens, requerido pela contratada, desde que 

documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual. 

2.7 As despesas decorrentes deste contrato correrão á conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Sec. Municipal de Educação 

Festividades e Homenagens 

10443 – 06.03.13.392.0054.2066.3.3.90.39.23.00.00 

Recurso: 01 

 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

a) executar o objeto contratado conforme especificações deste contrato e em consonância 

com a proposta de preços; 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, alimentação dos empregados (motoristas e operadores de máquinas); 

g) fornecer para seus empregados (motoristas e operadores de máquinas) os equipamentos 

de proteção individuais (EPIs), além de ser responsável por qualquer dano, acidente ou 

sinistro que possa ocorrer na execução dos trabalhos por falta de segurança ou 

equipamentos adequados. 

h) manutenção, reposição de peças e combustível, necessários para  o normal funcionamento 

das máquinas e caminhões   

i) manter os empregados devidamente registrados, assumindo total responsabilidade pelo 

cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as 
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decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos diversos, assim 

como o cumprimento de todas as demais obrigações; 

j) substituir qualquer empregado seu, mediante simples pedido do Contratante, cuja 

presença seja desaconselhável para o andamento dos serviços, ou qualquer outro motivo 

que a Contratante julgue necessário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O contratado deverá iniciar os serviços após requerido pelo Município, nos locais 

determinados na Ordem de Serviço, sendo que somente após a prestação dos mesmos poderá ser 

emitida a Nota Fiscal para fatura. 

4.2. Os serviços deverão atender adequadamente as necessidades da Secretaria, a fim de permitir 

completa segurança e qualidade dos serviços. 

4.3. Verificada a não conformidade de algum dos requisitos, o contratado beneficiário deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - O CONTRATADO deverá iniciar a prestação de serviços após a assinatura do contrato 

sempre que requisitado pelo gestor/responsável do contrato. 

5.2 - O contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, ou pela 

integralização dos quantitativos estabelecidos.   

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1 - OS CONTRATADOS estão sujeitos as penalidades previstas no capítulo IV da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das seguintes. 

6.2 - O presente CONTRATO será rescindido, do pleno direito, ocorrendo qualquer das causas 

previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, apuradas em processo administrativo, assegurado o 

direito a contraditório e à ampla defesa. 
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6.3 - A parte que der causa a rescisão do contrato está sujeita ao pagamento de uma multa 

equivalente a 20% (vinte por cento) do custo total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e 

demais sanções administrativas, civis ou criminais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

7.1 - O MUNICÍPIO acompanhará e fiscalizará a execução através de servidor designado para 

este fim, comprometendo-se o CONTRATADO a fornecer-lhe as informações que requisitar a 

facultar-lhe o acesso nos locais onde o objeto deste estiver sendo desenvolvido, sob as penas do 

artigo 87 da Lei 8.666/93, aplicados conforme a gravidade da infração. 

7.2 - O CONTRATADO é responsável pelos salários da mão-de-obra que utilizar e os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, podendo o 

MUNICÍPIO exigir a comprovação do seu cumprimento. 

7.3 - O CONTRATADO é responsável pelos danos que causar, por culpa ou dolo, na execução 

do contrato, ao MUNICÍPIO ou a terceiros. 

7.4 - A subcontratação da execução do presente contrato não será admitida. 

7.5 - O CONTRATADO manterá um preposto no local da execução do objeto do contrato para 

representá-lo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO:  

8.1 - É competente o Foro da Comarca de Passo Fundo – RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos deste Contrato, com expressa renúncia a outro qualquer, por motivo privilegiado que 

seja.  

Por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, que lido e achado conforme segue assinado pelas partes e por 02 (duas) testemunhas. 

 

 

Prefeitura Municipal de Coxilha – RS, em ___ de __________ de 2022. 

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA    

 PREFEITO MUNICIPAL     

CONTRATANTE      CONTRATADO 
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       ERNANI VIEIRA GODINHO 

                                                 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

                                                      GESTOR DO CONTRATO 

 

Testemunhas: 

________________________________  ________________________________ 

Nome:        Nome: 

CPF:            CPF: 
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